
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

 

PROCESSO Nº ATOrd 0010412-71.2022.5.15.0035 - Vara do Trabalho de São José do Rio Pardo

 

Devedores: VIVIAN DE MOURA TREVIZAN
CPF: 306.530.288-81
Endereço: RUA PERNAMBUCO, 116 - SAO JUDAS TADEU, SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP, CEP: 
13790-000

 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

 

 

Ao(s) vinte e seis dia(s), do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, na Rua Mato Grosso, 41,
São Sebastião da Grama, eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, em cumprimento do r. Mandado 72f618a,
expedido no processo epigrafado, em que contendem BIANCA APARECIDA HONORIO DA SILVA,
exequente, e VIVIAN DE MOURA TREVIZAN, executado, para garantia da execução, depois de
preenchidas as formalidades legais, procedi à PENHORA dos seguintes bens:

Tipo do Bem: Imóvel
Identificação: Matrícula 1775 - 1º Cartório - SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
Descrição: A casa edificada, com 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, em um terreno medindo 10,00 metros
de frente e fundos, por dezenove metros da frente aos fundos.
Proprietários:
VIVIAN DE MOURA TREVIZAN 30653028881
CNPJ: 32.981.567/0001-82
Quantidade: 1
Percentual da Penhora: 50,00 %
Valor Unitário (% Penhorado): R$ 125.000,00
Valor Total Penhorado: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais)
 

Para constar, lavrei o presente.

 

__________________________________
RICARDO SENE OLIVEIRA VIDIGAL

Oficial de Justiça
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